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da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .335/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2754683/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .336/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2850917/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .337/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2850550/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .338/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2844147/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .339/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 3241602/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .340/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 3190314/2014

Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .341/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2852486/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .342/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 3139029/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .343/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 3181548/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .344/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 3213139/2014
Resultado: NÃO PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .

Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 25 de maio de 2015 o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH . Nº . 12 .345/2015/2ªJARI/DETRAN-MG 
Processo nº .: 2836678/2014
Resultado: PROvIDO
Importante: Das decisões da 2ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETRAN/MG, em Belo Horizonte, 27 de maio de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-visto: Claudia Edna Calhau C . e 
Andrade – Presidente da Segunda JARI/DETRAN/MG .
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Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no parágrafo único 
do art . 173 da Lei 7 .109 c/c 244, inciso v, da Lei nº 869/52, por infração 
aos arts . 216, incisos Iv, v e vI, 246, inciso I, todos da Lei nº 869/52, 
combinado com arts . 172, incisos vII e vIII, e 173, incisos I, II, Iv e 
v da Lei nº 7 .109/77 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 366/2011, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 366/2011, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 28/12/2011, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Leolina Batista Costa, 
Masp 601 .996-2, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, 
lotada na SRE/Teófilo Otoni, Secretaria de Estado de Educação, pela 
prática da infração prevista no art . 249, inciso II, da Lei n° 869, de 5 
de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 020/2012, ins-
taurado pela Portaria SUAPI nº 196/2012, publicada no Diário Oficial 
de 23/6/2012, considerando o Relatório Final da Comissão Processante 
e o julgamento proferido, DEMITE A BEM DO SERvIÇO PÚBLICO 
Wemerson Prado, Masp 1 .173 .753-3, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, lotado na Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho, no Município de Ipaba/MG, Secretaria de Estado de Defesa 
Social, nos termos do art . 244, inciso vI, da Lei n° 869, de 5 de julho de 
1952, por infringência aos arts . 216, incisos III, Iv, v, vI e vIII, e 250, 
incisos II e Iv, do mesmo diploma legal .
Encaminhe-se cópia do Relatório Final da Comissão Processante (fls. 
944 a 1 .012), do Parecer da Diretora de Planejamento e Coordenação 
de Comissões Disciplinares da Corregedoria da Secretaria de Estado de 
Defesa Social (fls. 135/136), do Memorando Corregedoria nº 077/2015, 
da Corregedoria da SEDS (fls. 1039/1040), do Julgamento e deste ato 
ao Ministério Público Estadual, em razão da matéria .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 11/2012, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 11/2012, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 11/1/2012, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Milton Rosa da Costa 
Júnior, Masp 985 .601-4, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica, lotado na SRE/Ouro Preto, Secretaria de Estado de Educação, 
pela prática da infração prevista no art . 249, inciso II, da Lei n° 869, 
de 5 de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 28/2013, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 28/2013, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 19/3/2013, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Adriano Aparecido da 
Cruz, Masp 1 .143 .527-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Educação Básica, admissão 1, lotado na SRE/Pouso Alegre, Secretaria 
de Estado de Educação, pela prática da infração prevista no art . 249, 
inciso II, da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe confere 
o art . 252, inciso II, da Lei nº 869/1952, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 76/2013, instaurado pela Porta-
ria SCA nº 76/2013, publicada no Diário Oficial de 13/4/2013, conside-
rando o Parecer de fl. 257 e o julgamento proferido, aplica a penalidade 
de SUSPENSÃO DE 45 DIAS a servidora Cynthia valeriano Silva, 
Masp 326 .750-7, efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007 no 
cargo de Especialista em Educação Básica, admissão 2, lotada na SRE/
Metropolitana A, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento 
no art . 246, inciso I, e no art . 216, inciso I, da Lei n° 869/1952, a partir 
do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 124/2013, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 124/2013, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 17/5/2013, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Everaldo da Silva San-
tos, Masp 1 .109 .229-3, efetivado pela Lei Complementar nº 100/2007 
no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 2, lotado na SRE/
Janaúba, Secretaria de Estado de Educação, pela prática da infração 
prevista no art . 249, inciso II, da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 155/2013, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 155/2013, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 20/6/2013, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Selma Ferreira Paga-
noti, Masp 1 .135 .567-4, efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007 
no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/
Ituiutaba, Secretaria de Estado de Educação, pela prática da infração 
prevista no art . 249, inciso II, da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 181/2013, 
instaurado pela Portaria SCA nº 181/2013, com extrato publicado no 
Diário Oficial de 5/7/2013, considerando o Relatório Final da Comis-
são Processante e o julgamento proferido, DEMITE Mônica Aparecida 
Botelho Pereira, Masp 320 .779-2, ocupante do cargo de Analista Edu-
cacional, admissão 3, lotada na SRE/Caratinga, Secretaria de Estado de 
Educação, pela prática da infração prevista no art . 249, inciso II, da Lei 
n° 869, de 5 de julho de 1952 .

Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 29 de maio de 2015 .
Mário vinícius Claussen Spinelli
Controlador-Geral do Estado

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIvA

PORTARIA/ SCA Nº 19/2015- Substituição de Membros
O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia delegada por meio da Resolução CGE Nº 008, de 14 de maio de 
2014, tendo em vista a solicitação da Superintendência Central de 
Coordenação de Comissões Disciplinares, RESOLvE substituir a ser-
vidora vanise Borborema Custódio, MASP 1 .052 .925-3, pelo servidor 
Alessandro Alves Colares, MASP 818 .079-6, nos Processos Adminis-
trativos Disciplinares instaurados pelas Portarias/SCA nºs 38/2014, 
39/2014, 40/2014, 110/2014, 111/2014, 45/2013, 91/2013, mantendo 
os demais membros .

 Extrato de Portaria/SCA nº 33/2015
Sindicância Administrativa
Apurar possível delapidação do patrimônio público em razão da não 
distribuição de tablets adquiridos há mais de 01 (um) ano, relativos ao 
Programa Ciência e Tecnologia na Educação .
Comissão Sindicante: Presidente Belª . Flávia Pires dos Santos .
Membros: Maria Joaquina de queiroz .

 DESPACHOS

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 707/2002, instaurado 
pela Portaria nº 707/2002, com extrato publicado no Diário Oficial de 
26/09/2002, determina o seu ARqUIvAMENTO, em virtude da perda 
de seu objeto .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
da Sindicância Administrativa nº 64 .356/2002, instaurada pela Porta-
ria da Corregedoria-Geral de Polícia s/nº, determina o seu ARqUIvA-
MENTO, em virtude da prescrição direta .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta da Sindicância Administrativa nº 60/2004, instaurada pela Por-
taria/SCCA nº 60/2004, com extrato publicado no Diário Oficial de 
19/05/2004, determina o seu ARqUIvAMENTO, em virtude da extin-
ção da punibilidade pela prescrição .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 76/2010, instaurado 
pela Portaria SCCA nº 76/2010, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 09/04/2010, determina a ABSOLvIÇÃO dos servidores Geraldo 
Magela Belozi, Masp: 299 .734-4, aposentado no cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 1, e Maria Angélica Barbosa Palace, Masp: 
845 .387-0, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Educação 

Básica, admissão 1, ambos lotados na SRE/Juiz de Fora, Secretaria de 
Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 107/2010, instaurado pela 
Portaria/SCCA nº 107/2010, com extrato publicado no Diário Oficial de 
01/06/2010, determina o seu ARqUIvAMENTO, em virtude da extin-
ção da punibilidade pela prescrição .
DETERMINO à Superintendência Central de Processos Disciplinares 
que, após a publicação, oficie o Órgão de origem para que notifique o 
servidor sobre a decisão, a fim de que ele retorne às suas atividades no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de configuração de novo 
abandono e, consequentemente, instauração de novo processo .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 76/2010, instaurado 
pela Portaria SCCA nº 76/2010, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 09/04/2010, determina a ABSOLvIÇÃO dos servidores Geraldo 
Magela Belozi, Masp: 299 .734-4, aposentado no cargo de Professor de 
Educação Básica, admissão 1, e Maria Angélica Barbosa Palace, Masp: 
845 .387-0, ocupante do cargo de Assistente Técnico de Educação 
Básica, admissão 1, ambos lotados na SRE/Juiz de Fora, Secretaria de 
Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Sindicância Administrativa Investigatória nº 370/2011, instaurado 
pela Portaria SCA nº 370/2011, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 30/12/2011, determina seu ARqUIvAMENTO, em virtude da extin-
ção da punibilidade pela prescrição .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 29/2012, instaurado pela 
Portaria SCA nº 29/2012, com extrato publicado no Diário Oficial de 
02/02/2012, determina a ABSOLvIÇÃO da servidora Liborina Maria 
Cavalcante Pimenta, Masp: 248 .820-3, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Básica, admissão 2, lotada na SRE/Almenara, Secretaria 
de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 78/2012, instaurado pela 
Portaria/SCA nº 78/2012, com extrato publicado no Diário Oficial de 
17/04/2012, ABSOLvE a Hélia Anete Batista, Masp: 323 .935-7, apo-
sentada no cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada 
na SRE/Sete Lagoas, Secretaria de Estado de Educação .
quanto aos demais servidores que integram o processo, DETERMINA 
o seu ARqUIvAMENTO, em virtude da extinção da punibilidade pela 
prescrição .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 09/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 09/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
19/02/2013, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 29 (vinte e nove) 
DIAS à servidora FLávIA ASSIS ALvES, Masp 389 .113-2, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/
Metropolitana B, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento 
no artigo 244, inciso III, combinado com o parágrafo único do artigo 
245, por infringência ao artigo 216, incisos I, todos da Lei Estadual nº 
869/1952, e artigo 172, inciso II da Lei Estadual nº . 7 .109/1977 a partir 
do primeiro dia útil após a presente publicação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competência 
que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 207/2013, instaurado pela 
Portaria SCA nº 207/2013, com extrato publicado no Diário Oficial de 
14/09/2013, determina a ABSOLvIÇÃO da servidora Darlene Bueno 
Mendes, Masp . 141 .163-6, em processo de aposentadoria noa cargo de 
Professor de Educação Básica, Admissão 1, Nível I, Grau M, lotada na 
SRE/Campo Belo, Secretaria de Estado de Educação .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 252/2013 instaurado 
pela Portaria SCA nº 252/2013, com extrato publicado no Diário Ofi-
cial de 08/11/213, aplica a penalidade de REPREENSÃO à servidora 
Iara Tolentino dos Reis, Masp 1 .131 .766-6, ocupante do cargo de Pro-
fessor de Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropolitana 
B, Secretaria de Estado de Educação, com fundamento no art . 216, 
inciso I, da Lei nº 869/52, cumulado com o art . 172, inciso II, da Lei 
nº 7 .109/77 .

O Subcontrolador de Correição Administrativa, no uso da competên-
cia que lhe confere a Resolução CGE nº 8/2014, considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 27/2014, instaurado 
pela Portaria SCA nº 27/2014, com extrato publicado no Diário Oficial 
de 26/02/2014, aplica a penalidade de SUSPENSÃO DE 08 (OITO) 
DIAS à servidora Magda Ferreira Gherardi, Masp: 333 .050-3, efetivada 
pela Lei Complementar nº 100/2007, no cargo de Professor de Educa-
ção Básica, admissão 2, lotada na SRE/Metropolitana B, Secretaria de 
Estado de Educação, com fundamento nos arts . 216, inciso I c/c 245, 
parágrafo único da Lei Estadual nº 869/52, cumulado com o art . 172, 
inciso II, da Lei Estadual nº 7 .109/77 .

Subcontroladoria de Correição Administrativa, Belo Horizonte, 29 de 
maio de 2015 .
Rafael Amorim de Amorim
Subcontrolador de Correição Administrativa
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RESOLUÇÃOCGE Nº 009,de 28 de maio de 2015 .

Altera a Resolução CGE nº 016/2013, que instituiu a Comissão Per-
manente de Avaliação de Documentos de Arquivo da Controladoria-
Geral do Estado .

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de sua atribuição 
e tendo em vista a necessidade de alterar a composição da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivo, instituída pela 
Resolução CGE nº 016/2013, e considerando o disposto no Decreto nº 
40 .186, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLvE:

Art . 1º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos de 
Arquivo da Controladoria-Geral do Estado passa a ser composta pelos 
seguintes servidores:

Gustavo Mariano de Freitas Souza, MASP 1 .206 .917-5;
Joana Darc Aparecida de Faria, MASP 458 .158-3;
Reinaldo Cândido da Costa, MASP 241 .558-6;
Márcio Francisco de Souza, MASP 1 .043 .851-3;
Patrícia Fidélis Silveira, MASP 453 .679-3;
Sinval de Deus vieira, MASP 664 .878-6 (suplente);
Heloisa Silva de Oliveira, MASP 374 .685-6 (suplente);
vinícius Fernandes Moreira, MASP 386 .748-8 (suplente);
Wellington David Pimenta Pereira, MASP 1 .215 .436-5 (suplente);
Eraldo Reis da Cunha, MASP 1 .219 .462-7 (suplente) .

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

MáRIO vINÍCIUS CLAUSSEN SPINELLI
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Editais e Avisos
imPrenSa oficial do eStado 

de minaS GeraiS

 IMPRENSA OFICIAL do ESTADO de MINAS GERAIS

 Extrato de Termo Aditivo ao Contrato

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, 
sob o número 496/2014 (antigo 491/2014), que entre si celebram a 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a STO-
qUE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA . OBJETO: I) reajustar os 
valores mensal e anual com base no INPC/IBGE, conforme Cláusula 

controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: Mário vinícius Claussen Spinelli

Expediente
 A CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº. 44.485, de 14 de março de 2007, a 
atribuição da seguinte gratificação temporária estratégica:

NOME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/ATIvIDADE

Camila Montevechi Soares GTED-2
Servidora responsável pelo assessoramento direto do Gabinete no que se 
refere à elaboração e ao acompanhamento de projetos da Controladoria-Geral, 
nas áreas de transparência, auditoria e correição; representação do Gabinete, 
quando necessário .

AC4 - Incrementar a Con-
troladoria-Geral do Estado 
com Recursos Logísticos, 
Tecnológicos e Humanos .
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DESPACHOS

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 87/2011, 
instaurado pela Portaria SCA nº 87/2011, publicada no Diário Oficial 
de 5/5/2011, considerando o Relatório Final da Comissão Processante 
e o julgamento proferido, DEMITE A BEM DO SERvIÇO PÚBLICO 
Elizabete Fátima da Silva, Masp 823 .155-7, efetivada pela Lei Com-
plementar nº 100/2007 no cargo de Professor de Educação Básica, 
admissão 1, lotada na SRE/Metropolitana A, Secretaria de Estado de 
Educação, com fundamento no art . 244, inciso vI, da Lei n° 869, de 5 
de julho de 1952, por infringência aos arts . 216, incisos v e vI, e 250, 
inciso II, do mesmo diploma legal, c/c art . 173 da Lei nº 7 .109, de 13 
de outubro de 1977 .
Encaminhe-se cópia do Processo Disciplinar ao Ministério Público 
Estadual, em razão da matéria .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 193/2011, 
instaurado pela Portaria SCA nº 193/2011, publicada no Diário Oficial 
de 15/7/2011, considerando o Parecer de fls. 923 a 927 e o julgamento 
proferido, DEMITE A BEM DO SERvIÇO PÚBLICO Amaury Emílio 
Campos de Oliveira, Masp 1 .020 .790-0, ocupante do cargo de Técnico 
Ambiental, lotado no Instituto Estadual de Florestas – IEF, nos termos 
do art . 244, inciso vI, da Lei n° 869, de 5 de julho de 1952, por infrin-
gência aos arts . 216, incisos v e vI, 217, incisos Iv e x, 246, incisos I, 
III e v, e 250, incisos II e vI, do mesmo diploma legal .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 319/2011, ins-
taurado pela Portaria SCA nº 319/2011, com extrato publicado no Diá-
rio Oficial de 8/11/2011, considerando o Relatório Final da Comissão 
Processante e o julgamento proferido, DEMITE Gianne Aline Marques 
Pereira, Masp 966 .117-4, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Básica, lotada na SRE/Metropolitana B, Secretaria de Estado de Edu-
cação, pela prática da infração prevista no art . 249, inciso II, da Lei n° 
869, de 5 de julho de 1952 .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213, de 6 de março de 2003, considerando 
o julgamento proferido nos autos do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 325/2011, instaurado pela Portaria SCA nº 325/2011, com extrato 
publicado no Diário Oficial de 10/11/2011, e tendo em vista o Parecer/
DCDI nº 218/2014, da Superintendência Central de Coordenação de 
Comissões Disciplinares/ Subcontroladoria de Correição Administra-
tiva, resolve ABSOLvER a servidora Dionísia da Conceição da Silva, 
Masp 851 .149-5, efetivada pela Lei Complementar nº 100/2007 no 
cargo de Professor de Educação Básica, admissão 2, lotada na SRE/
Metropolitana B, Secretaria de Estado de Educação .

O Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto nº 43 .213/2003, considerando o que consta 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 349/2011, instaurado pela 
Portaria SCA nº 349/2011, com extrato publicado no Diário Oficial de 
27/07/2011, bem como o parecer de fls. 336 e 337, DEMITE Maria de 
Lourdes Palhares, Masp: 1 .044 .920-5, ocupante do cargo de Especia-
lista em Educação Básica, admissão 1, lotada na SRE/Metropolitana B, 


